
Resumo

Embora nos últimos anos o Brasil tenha registrado uma queda nas taxas de homicídio, o problema ainda persiste, vitimando em torno de 
140.000 pessoas ao ano  , a grande maioria delas por meio de armas de mão (revólveres e pistolas) fabricadas no Brasil. Também são altas as 

taxas de lesões provocadas por armas de fogo, que ocorrem muitas vezes por acidente ou em virtude de conflitos banais. Desde a aprovação 

do Estatuto do Desarmamento, em 2003, o Brasil possui uma das mais completas legislações de controle de armas do mundo. Mas como 

tantas outras leis em nosso país, faltam ainda os mecanismos institucionais e a vontade política para dar efetividade às suas previsões.

Palavras-chave: armas, desarmamento, violência, Segurança Pública, cidadania.

As recentes medidas adotadas para reforçar a entrega voluntária 

de armas contribuem para dar efetividade ao Estatuto. É evidente 

que a entrega voluntária da arma não iria ocorrer se não fosse garan-

tido o anonimato daquele que o faz, assim como o pagamento do 

valor prometido pelo Estado de forma ágil, estimulando a ação 

voluntária. Além de viabilizar a retirada de armas de circulação, uma 

campanha como essa é importante por trabalhar a dimensão da cons-

cientização e da rejeição da sociedade às armas de fogo. Ter uma 

arma de fogo não traz mais segurança. Ao contrário, aumenta o risco 

de vitimização. Além disso, armas em circulação geram acidentes, 

mortes banais, brigas passionais com desfechos fatais e até massa-

cres como o ocorrido recentemente na escola do bairro Realengo, 

no Rio de Janeiro. Cabe a nós, cidadãos, contribuir para retirar 

armas de circulação, e ao Estado incentivar a entrega voluntária e a 

destruição deste armamento, e atuar no combate ao comércio ilegal 

e no controle efetivo de armas no Brasil.

No entanto, quase dez anos depois da aprovação do Estatuto, 

ainda há quem duvide da importância do controle de armas para a 
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redução da violência, o que dificulta a implementação de políticas 

eficazes e que dependem também de uma mudança cultural. A seguir, 

apresentamos algumas evidências sobre a relação entre o acesso a 

armas de fogo e as taxas de homicídio, reforçando a necessidade de 

implementação de políticas de controle de armas no Brasil, de acordo 

com o previsto na Lei 10.826/2003.

A ideologia por trás do discurso pró-armas

Uma constante nos discursos pró-armas é a referência ao “cida-

dão de bem”, ao “bom pagador de impostos”, ao “pai de família” 

como aquele que estão querendo desarmar, enfim, aquele que 

estão querendo fragilizar diante dos “inimigos”, dos “marginais”, 

dos “criminosos”.

Todas estas abordagens emocionais partem de uma sectarização 

social típica dos atuais discursos autoritários expostos na Teoria das 

Janelas Quebradas , norte-americana, ou no Direito Penal do 

Inimigo  , alemão: como se em uma sociedade democrática se pudes-

se trabalhar desde um marco de apartheid social, como se fosse acei-

tável dividir as pessoas em “nós, os bons, dentro do edifício” e “eles, 

os maus, lá de fora, que teimam em nos agredir”. 

Uma abordagem que pretenda extrair consequências úteis do 

ponto de vista social e jurídico, e não apenas para a questão das armas 

de fogo, deve partir sempre da realidade, não de esquemas artificiais 

e, porque não dizer, discriminatórios e estigmatizantes, como os 

acima referidos.  E a realidade é que vivemos todos no mesmo país, e 

que os problemas, maciçamente de origem social, afligem a todos 

nós, em conjunto, e em especial àqueles que têm menores condições 

econômicas para assegurar o acesso a bens e direitos.

Portanto, desde o marco do Estado Democrático de Direito, e de 

postulados centrais como a garantia da igualdade, é que nasce a pro-

posta de controle da comercialização e circulação de armas de fogo e 

munição, apresentada como estratégia que visa a beneficiar o conjun-

to da população brasileira, e que já tem demonstrado, desde a entra-

da em vigor do Estatuto, a sua eficácia para a redução das mortes 

intencionais. 

A quem interessa a defesa das armas?

As três maiores fabricantes brasileiras de APPL – armas de pequeno 

porte leves -, faturaram em vendas, juntas, no ano de 2003, pratica-

2

3

mente 310 milhões de reais  .  Sendo que este faturamento refere-se 

apenas à venda de APPL. As vendas de APPL para o mercado interno, 

no ano de 2003, foram de R$26.180.900,00 (para a Taurus) e R$ 

44.074.800,00 (para a CBC) .

O valor é expressivo em termos de motivação para estas empresas 

terem financiado uma verdadeira cruzada na legítima defesa dos seus 

faturamentos, contra a proibição do comércio interno destes produ-

tos ao tempo do referendo popular sobre o tema, em 2005.

Da mesma forma, as referidas empresas têm contribuído financei-

ramente com campanhas eleitorais de parlamentares que formaram 

no Congresso Nacional a chamada “bancada da bala”, que não apenas 

levaram à frente a campanha pelo “não”, à época do referendo, como 

têm tentado, desde então, desconstituir, por meio da proposição de 

novos projetos de Lei, o Estatuto do Desarmamento.  A aposta é 

compreensível, afinal a atuação de um congressista em defesa da libe-

ralização do comércio de armas de fogo e munição, capaz de encami-

nhar proposições e interceder junto ao Poder Executivo para barrar 

políticas públicas de restrição ao armamento, pode ser mais valiosa do 

que um caminhão de dados estatísticos e argumentos científicos indi-

cando a importância do controle de armas.

Interessante é também o fato de que, em que pese toda a orienta-

ção policial, no Brasil e no mundo, seja no sentido da não reação da 

vítima frente ao assaltante, e também no sentido de que não há vanta-

gens, do ponto de vista da segurança pública, no acesso fácil ao arma-

mento no mercado, boa parte dos policiais brasileiros atuaram à 

época do referendo na defesa do armamento, contrariando a melhor 

doutrina policial. É possível compreender esta postura pela prevalên-

cia de uma cultura policial antiquada e autoritária, mas que vem paula-

tinamente sendo confrontada com a modernização de práticas e a 

maior profissionalização dos policiais no período pós-ditadura.
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Para a devida ampliação ver: WACQUANT, Loïc. As Prisões da Miséria. (Tradução André 
Telles) Rio de Janeiro: Jorge Zahar Ed., 2001; e. COUTINHO, Jacinto Nélson de Miranda. e 
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Os dados estão disponíveis apenas para estas duas empresas: a Taurus, que é a maior 
fabricante de armas de pequeno porte no Brasil – é a única que fabrica revólveres hoje, 
pois adquiriu as operações de armas curtas da Rossi; e, a CBC, que detém o monopólio de 
fabricação de munição civil no país, e confecciona, em mínima escala, armas de caça e 
rifles (DREYFUS, Pablo. LESSING, Benjamin. PURCENA, Júlio César, op. cit., pp. 97-98 e 
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A falácia do direito à legítima defesa

Um dos mais apaixonados argumentos apresentados em defesa 

das armas é o que sustenta que a arma confere segurança ao lar, 

garantindo que o morador, caso seja necessário, possa produzir a 

legítima defesa sua, de seus familiares e do seu patrimônio.

Sem negar a possibilidade de que alguém, de posse de uma arma, 

atue em legítima defesa com efetivo sucesso, o que desejamos discu-

tir aqui é se essa perspectiva é real ou meramente ilusória.

Façamos um pequeno exercício, imaginando que alguém possui 

uma arma de fogo em casa para garantir sua autodefesa. A prudência 

recomenda que a arma esteja guardada em local de difícil acesso, a fim 

de evitar que caia em mãos de crianças e adolescentes da casa, ou 

mesmo de eventual familiar em momento de depressão. A mesma 

prudência também recomenda que a arma não seja guardada carre-

gada.  Alguém ainda mais prudente guardará a arma em um determi-

nado local e a munição em outro, ambos de acesso difícil.

Agora imagine um assalto nesta residência. Qual a real chance do 

morador e proprietário da arma juntar as peças deste quebra-cabeça? 

Remota, com certeza. E se continuarmos raciocinando ao nível da 

normalidade, da vida como ela ocorre, não poderemos fugir da óbvia 

constatação de que, para além da dificuldade imposta pela prudência 

na guarda da arma, ainda é o dono da arma quem estará sendo sur-

preendido naquele instante.

Mas imaginemos ainda que, contrariando as mais elementares orien-

tações, inclusive da polícia, de que não se deve reagir a assalto, o mora-

dor resolve pegar a sua arma e as balas, e que consegue carregá-la e 

empunhá-la: terá ele a disposição necessária para atirar noutro ser 

humano (que não se trata de um alvo, de um pedaço de papel)?  Estará 

preparado para matar outra pessoa?  Se estiver, quantas vezes ao ano 

este proprietário de uma arma pratica tiro?  Nestas oportunidades, qual 

o seu grau de precisão?  Em última análise, se estiver disposto a atirar, 

qual será o seu nível de habilidade com uma arma de fogo? 

Ainda, vá lá, imaginemos que dito cidadão pratica tiro duas vezes ao 

mês e é um exímio atirador, qual será o seu estado de ânimo naquele 

exato instante?  Estará calmo, equilibrado, ou eventualmente abala-

do, trêmulo, devido à descarga natural de adrenalina ocorrida?

Como podemos ver, a vida como ela é, e não como ela é represen-

tada no cinema, indica a baixíssima chance que alguém possui de utilizar 

a sua arma de fogo com sucesso no momento de um assalto, resultan-

do que esta tentativa de defesa pode, com maciça probabilidade, termi-

nar no homicídio do defendente e, não bastasse, no abastecimento dos 

autores do delito com mais uma arma para o uso criminal.

Nos EUA, os homicídios produzidos em legítima defesa não passam 

de 6% do total médio anual de mortes por arma de fogo.  Percentual 

que, no fundo, é ainda bem menor que esse, se considerarmos que nos 

6% estão incluídos os homicídios produzidos por policiais, que natural-

mente devem predominar em números (a soma dos homicídios produ-

zidos por ambas as causas, pois, resulta em 1920 mortos/ano – de um 
6universo médio de 32 mil mortos/ano) .  Segundo outra fonte, do total 

de mortes por arma de fogo nos EUA em 1999 apenas 1% correspon-

deram à rubrica intervenção legal (que agrupa os mortos por policiais e 
7civis em atuação legítima), totalizando 299 mortos naquele ano .

A verdade, pois, continua a mesma, e pode ser (re)comprovada em 

pesquisa realizada pelo ISER, que analisou, em março de 1998, 3.394 

assaltos levados a registro na cidade do Rio de Janeiro, e concluiu: 

‘Quando se reage com arma de fogo a um assalto igualmente 

realizado com arma de fogo, a chance de se morrer é 180 

vezes maior do que quando não se reage. A possibilidade de 

se ficar ferido é 57 vezes maior do que quando não há rea-

ção’. É por isso, e não por preconceito contra a arma, que os 

especialistas em defesa aconselham a quem é atacado de 
8surpresa com arma de fogo: ‘Em princípio não reaja’.    

 

Mas não é só, pois se a arma em casa não materializa segurança, o 

certo é que expõe a família a risco em uma perspectiva assustadora-

mente real. Em lugar do protagonismo de uma legítima defesa há 

possibilidade infinitamente maior de que a arma acabe, como já disse-

mos, nas mãos de uma criança, de um adolescente, de um familiar em 

crise depressiva e, daí, as consequências são previsíveis.

Por fim, e para pensar nesta perspectiva de pretensa segurança pela 

presença da arma em casa, pergunte-se sobre quantas legítimas defe-

sas você já ouviu falar em comparação ao número de acidentes com 

arma de fogo ou de homicídios perpetrados por “pessoas de bem” de 

que você também teve notícia. A resposta certamente será no senti-

do da lembrança de um grande número de tragédias em face de um 

pequeno número, quem sabe até mesmo de nenhum registro, de 

autêntica legítima defesa ocorrida.  

E para quem trabalha na Justiça Criminal isso fica ainda mais claro, 

pois são inúmeros os processos em que vemos os tais “cidadãos de 

bem” do discurso bélico como réus por homicídio perpetrado em 

discussões de trânsito, com o vizinho, com o cônjuge, com o filho, 

enfim, em situações em que, ausente o componente arma de fogo, o 

assassinato não teria ocorrido.

Portanto, já em uma perspectiva de custo benefício, podemos afir-

mar que enquanto alguns poucos irão conseguir defender-se legitima-

mente com arma de fogo, a esmagadora maioria não conseguirá, 

podendo perder a vida na oportunidade e alcançar mais uma arma 

para utilização em atividades criminosas.  Nesta dimensão (real) a 

arma de fogo pode muitíssimo mais prejudicar do que auxiliar, confir-

mando como estratégia válida, adequada, as políticas de restrição ao 

porte e à posse de armas de fogo.

Do argumento do “erro do alvo”

Outra base de argumentação dos defensores das armas é de que a 

arma utilizada pelo crime é importada, é contrabandeada, enfim, não 

é a arma vendida nas lojas especializadas em todo o território nacio-

nal, de modo que o Estado está visando às armas erradas, as que não 

representam qualquer problema.

Para avaliar a assertiva pode-se tomar a situação do Rio de Janeiro, 

onde pesquisa promovida pela Secretaria de Segurança daquele 

Estado demonstra o caminho trilhado por 42.972 armas apreendidas 
9em situações criminosas, entre 1999 e 2003.

O quadro que segue revela a origem de fabricação das referidas 

armas, com percentagens e números absolutos :

Percebemos, então, que 86,7% das armas acauteladas com a 

Polícia do Estado do Rio de Janeiro são das marcas Taurus e Rossi, 

portanto nacionais. Podemos inferir mais ainda se tomarmos os dados 
10deste outro gráfico  :
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A falácia do direito à legítima defesa

Um dos mais apaixonados argumentos apresentados em defesa 

das armas é o que sustenta que a arma confere segurança ao lar, 

garantindo que o morador, caso seja necessário, possa produzir a 

legítima defesa sua, de seus familiares e do seu patrimônio.

Sem negar a possibilidade de que alguém, de posse de uma arma, 

atue em legítima defesa com efetivo sucesso, o que desejamos discu-

tir aqui é se essa perspectiva é real ou meramente ilusória.

Façamos um pequeno exercício, imaginando que alguém possui 

uma arma de fogo em casa para garantir sua autodefesa. A prudência 

recomenda que a arma esteja guardada em local de difícil acesso, a fim 

de evitar que caia em mãos de crianças e adolescentes da casa, ou 

mesmo de eventual familiar em momento de depressão. A mesma 

prudência também recomenda que a arma não seja guardada carre-

gada.  Alguém ainda mais prudente guardará a arma em um determi-

nado local e a munição em outro, ambos de acesso difícil.

Agora imagine um assalto nesta residência. Qual a real chance do 

morador e proprietário da arma juntar as peças deste quebra-cabeça? 

Remota, com certeza. E se continuarmos raciocinando ao nível da 

normalidade, da vida como ela ocorre, não poderemos fugir da óbvia 

constatação de que, para além da dificuldade imposta pela prudência 

na guarda da arma, ainda é o dono da arma quem estará sendo sur-

preendido naquele instante.

Mas imaginemos ainda que, contrariando as mais elementares orien-

tações, inclusive da polícia, de que não se deve reagir a assalto, o mora-

dor resolve pegar a sua arma e as balas, e que consegue carregá-la e 

empunhá-la: terá ele a disposição necessária para atirar noutro ser 

humano (que não se trata de um alvo, de um pedaço de papel)?  Estará 

preparado para matar outra pessoa?  Se estiver, quantas vezes ao ano 

este proprietário de uma arma pratica tiro?  Nestas oportunidades, qual 

o seu grau de precisão?  Em última análise, se estiver disposto a atirar, 

qual será o seu nível de habilidade com uma arma de fogo? 

Ainda, vá lá, imaginemos que dito cidadão pratica tiro duas vezes ao 

mês e é um exímio atirador, qual será o seu estado de ânimo naquele 

exato instante?  Estará calmo, equilibrado, ou eventualmente abala-

do, trêmulo, devido à descarga natural de adrenalina ocorrida?

Como podemos ver, a vida como ela é, e não como ela é represen-

tada no cinema, indica a baixíssima chance que alguém possui de utilizar 

a sua arma de fogo com sucesso no momento de um assalto, resultan-

do que esta tentativa de defesa pode, com maciça probabilidade, termi-

nar no homicídio do defendente e, não bastasse, no abastecimento dos 

autores do delito com mais uma arma para o uso criminal.

Nos EUA, os homicídios produzidos em legítima defesa não passam 

de 6% do total médio anual de mortes por arma de fogo.  Percentual 

que, no fundo, é ainda bem menor que esse, se considerarmos que nos 

6% estão incluídos os homicídios produzidos por policiais, que natural-

mente devem predominar em números (a soma dos homicídios produ-

zidos por ambas as causas, pois, resulta em 1920 mortos/ano – de um 
6universo médio de 32 mil mortos/ano) .  Segundo outra fonte, do total 

de mortes por arma de fogo nos EUA em 1999 apenas 1% correspon-

deram à rubrica intervenção legal (que agrupa os mortos por policiais e 
7civis em atuação legítima), totalizando 299 mortos naquele ano .

A verdade, pois, continua a mesma, e pode ser (re)comprovada em 

pesquisa realizada pelo ISER, que analisou, em março de 1998, 3.394 

assaltos levados a registro na cidade do Rio de Janeiro, e concluiu: 

‘Quando se reage com arma de fogo a um assalto igualmente 

realizado com arma de fogo, a chance de se morrer é 180 

vezes maior do que quando não se reage. A possibilidade de 

se ficar ferido é 57 vezes maior do que quando não há rea-

ção’. É por isso, e não por preconceito contra a arma, que os 

especialistas em defesa aconselham a quem é atacado de 
8surpresa com arma de fogo: ‘Em princípio não reaja’.    

 

Mas não é só, pois se a arma em casa não materializa segurança, o 

certo é que expõe a família a risco em uma perspectiva assustadora-

mente real. Em lugar do protagonismo de uma legítima defesa há 

possibilidade infinitamente maior de que a arma acabe, como já disse-

mos, nas mãos de uma criança, de um adolescente, de um familiar em 

crise depressiva e, daí, as consequências são previsíveis.

Por fim, e para pensar nesta perspectiva de pretensa segurança pela 

presença da arma em casa, pergunte-se sobre quantas legítimas defe-

sas você já ouviu falar em comparação ao número de acidentes com 

arma de fogo ou de homicídios perpetrados por “pessoas de bem” de 

que você também teve notícia. A resposta certamente será no senti-

do da lembrança de um grande número de tragédias em face de um 

pequeno número, quem sabe até mesmo de nenhum registro, de 

autêntica legítima defesa ocorrida.  

E para quem trabalha na Justiça Criminal isso fica ainda mais claro, 

pois são inúmeros os processos em que vemos os tais “cidadãos de 

bem” do discurso bélico como réus por homicídio perpetrado em 

discussões de trânsito, com o vizinho, com o cônjuge, com o filho, 

enfim, em situações em que, ausente o componente arma de fogo, o 

assassinato não teria ocorrido.

Portanto, já em uma perspectiva de custo benefício, podemos afir-

mar que enquanto alguns poucos irão conseguir defender-se legitima-

mente com arma de fogo, a esmagadora maioria não conseguirá, 

podendo perder a vida na oportunidade e alcançar mais uma arma 

para utilização em atividades criminosas.  Nesta dimensão (real) a 

arma de fogo pode muitíssimo mais prejudicar do que auxiliar, confir-

mando como estratégia válida, adequada, as políticas de restrição ao 

porte e à posse de armas de fogo.

Do argumento do “erro do alvo”

Outra base de argumentação dos defensores das armas é de que a 

arma utilizada pelo crime é importada, é contrabandeada, enfim, não 

é a arma vendida nas lojas especializadas em todo o território nacio-

nal, de modo que o Estado está visando às armas erradas, as que não 

representam qualquer problema.

Para avaliar a assertiva pode-se tomar a situação do Rio de Janeiro, 

onde pesquisa promovida pela Secretaria de Segurança daquele 

Estado demonstra o caminho trilhado por 42.972 armas apreendidas 
9em situações criminosas, entre 1999 e 2003.

O quadro que segue revela a origem de fabricação das referidas 

armas, com percentagens e números absolutos :

Percebemos, então, que 86,7% das armas acauteladas com a 

Polícia do Estado do Rio de Janeiro são das marcas Taurus e Rossi, 

portanto nacionais. Podemos inferir mais ainda se tomarmos os dados 
10deste outro gráfico  :
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9

Pelo cruzamento de ambos os quadros percebemos que 91,86% 

das armas da marca Taurus apreendidas e 84,27% das pertencentes à 

marca Rossi, eram de cano curto e uso permitido.

O que nos remete à constatação de que as armas de uso permitido, 

comercializadas ainda hoje no Brasil, trilham um caminho bem definido, 

do lícito para o ilícito: são adquiridas legalmente, pelos “cidadãos de bem” 

e, em algum momento das suas existências, seja por perda, venda, furto, 

roubo, tentativa frustrada de legítima defesa, reintrodução criminosa no 

país pós-exportação regular, acabaram alimentando o mercado ilegal.

Em conclusão, as centenas de armas de fogo de uso permitido ven-

didas por ano no país são potenciais candidatas, mais cedo ou mais 

tarde, a caírem na ilicitude e para o uso na prática de crimes, porquan-

to podemos afirmar que o comércio destas armas é o próprio centro 

do alvo, sendo perfeitamente compreensível a proposta de restringir 

a sua comercialização, tal como prevê o Estatuto do Desarmamento.

As estatísticas do terror

Enquanto no Brasil de 1979 registrou-se que 5.851 pessoas haviam 

sido assassinadas com arma de fogo, e que 790 tinham se suicidado 

desta forma, em 2003 tivemos 37.606 assassinados e 1.383 suicídios, 

ou seja, houve um aumento de 542,7% no número de homicídios e 

75% no número de suicídios, ambos, sublinhamos, com emprego de 

arma de fogo.  No intervalo 1979-2003 ocorreram 550.028 mortes 
11por arma de fogo no país .

Em 2002, das 38.088 mortes ocorridas por arma de fogo, 90% 

foram homicídios, 3,6% suicídios, 5,6% de intencionalidade desco-
12nhecida e 0,8% decorreram de acidentes   .

Em 2003, as 39.284 mortes por arma de fogo ocuparam o terceiro 

lugar como causa mortis no Brasil, somente perdendo para doenças do 
13coração e cerebrovasculares .  Entre os jovens, porém, que representa-

ram 41,6% do número de mortos neste ano, trata-se da primeira causa 
14de morte (de cada três jovens mortos, um o foi por arma de fogo) . 

A juventude é o alvo preferencial da morte por arma de fogo, sendo 

que, entre 1979 e 2003, das 550 mil mortes por armas de fogo, 
15205.722, isto é, 44,1%, foram jovens na faixa de 15 a 24 anos .  Nos 

anos de 2007 e 2008, em expressivo e chocante crescimento, 80% dos 
16óbitos por arma de fogo vitimaram jovens entre 15 e 24 anos .   

Entre os jovens de 20 até 29 anos, os homens têm sete vezes mais 

chance de morrer vítimas de arma de fogo do que o restante da popula-

ção, sendo que o risco de morte para esses jovens homens é 38 vezes 

maior que o da população feminina e 20 vezes superior quando compara-
17do com a população feminina da mesma faixa etária . Entre 2007 e 2008, 

1895% das mortes registradas foram de pessoas do sexo masculino . 

Quanto à raça, há uma linha de estabilidade na mortalidade de 

negros e de brancos por arma de fogo, enquanto observamos um 

aumento nas mortes por esta razão na população parda da ordem de 
1950,8% (no período 1997-2002) .

Ao que tudo indica, o baixo grau de instrução também é um dado 
20identificador da vítima da arma de fogo .   

Enfim, o Brasil matou mais em dez anos do que se matou em 25 
21conflitos armados espalhados pelo globo . 

Em 2002 houve 19.519 internações hospitalares por lesões causa-
22das por arma de fogo , sendo que de cada quatro pessoas feridas 

23atendidas três acabaram morrendo . Destes números percebemos a 

letalidade da lesão produzida por arma de fogo e o custo em matéria 

de saúde pública na tentativa de salvar estas pessoas feridas, e que, em 
242002, foi da ordem de 140 milhões de reais .

Não há dados sobre o custo destas mortes e ferimentos em maté-

ria de seguridade social (auxílio doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte, p. ex.), mas é justo deduzir que devem ser expres-

sivos, a onerar ainda mais o nosso combalido INSS.

Em dados mais recentes, podemos ver que de 1999 até 2008 (um 

período de dez anos) foram registrados no Brasil 478.369 homicídios, 

dos quais 332.795 (quase 70%) foram cometidos com o uso de 

armas de fogo. Entre 1996 e 2008 houve um crescimento da ordem 

de 12% no número de homicídios por arma de fogo no país, sendo 

que, em 2008 – e em números não finais - já se tinha uma média de 
2595 homicídios por dia causados por arma de fogo .

Paralelamente a isso (e a despeito desse verdadeiro morticínio), ao 

observar os números referentes ao comércio de armas de fogo no 

Brasil, deparamos com a cifra estarrecedora de 70% de aumento 
26dessas vendas em comparação com 2005 (ano do referendo) .

 

Na contramão: alternativas para 

a Segurança Pública no Brasil

De todos os argumentos utilizados para a defesa do armamento 

para a população civil, talvez o que mais tenha respaldo junto à opi-

nião pública é o de que não se pode obrigar o cidadão a entregar suas 

armas se o Estado não assegura um nível de segurança adequado para 

todos. Precisamos, no entanto, ao invés de apostar na autodefesa, 

buscar alternativas para o enfrentamento da crise que assola os meca-

nismos de controle institucional da criminalidade.

Observando as taxas de encarceramento no Brasil, verificamos o 

enorme crescimento ocorrido na última década, que faz com que 
27 tenhamos hoje nos cárceres brasileiros mais de 500 mil presos (no 

final dos anos 90 a população carcerária no Brasil estava em torno de 
28150 mil presos ). Levando em conta os dados gerais do sistema car-

cerário, o que mais cresce é a utilização da prisão preventiva, ou seja, 

pessoas que estão presas sem uma condenação criminal e que repre-
29sentam hoje quase 43% do total de presos no país . O aumento das 

taxas de encarceramento, derivado de uma demanda punitiva que 

encontra respaldo no parlamento (criminalização primária), na atua-

ção dos órgãos de segurança pública e justiça criminal (criminalização 

secundária), não surte o efeito esperado de queda da criminalidade, 

uma vez que a atuação do sistema penal é seletiva, atingindo apenas a 

base da cadeia criminal e reunindo nas prisões indivíduos que, pela sua 

vulnerabilidade social, são presas fáceis das facções criminais, que 

comandam o mercado das ilegalidades dentro e fora das prisões.
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Pelo cruzamento de ambos os quadros percebemos que 91,86% 

das armas da marca Taurus apreendidas e 84,27% das pertencentes à 

marca Rossi, eram de cano curto e uso permitido.

O que nos remete à constatação de que as armas de uso permitido, 

comercializadas ainda hoje no Brasil, trilham um caminho bem definido, 

do lícito para o ilícito: são adquiridas legalmente, pelos “cidadãos de bem” 

e, em algum momento das suas existências, seja por perda, venda, furto, 

roubo, tentativa frustrada de legítima defesa, reintrodução criminosa no 

país pós-exportação regular, acabaram alimentando o mercado ilegal.

Em conclusão, as centenas de armas de fogo de uso permitido ven-

didas por ano no país são potenciais candidatas, mais cedo ou mais 

tarde, a caírem na ilicitude e para o uso na prática de crimes, porquan-

to podemos afirmar que o comércio destas armas é o próprio centro 

do alvo, sendo perfeitamente compreensível a proposta de restringir 

a sua comercialização, tal como prevê o Estatuto do Desarmamento.

As estatísticas do terror

Enquanto no Brasil de 1979 registrou-se que 5.851 pessoas haviam 

sido assassinadas com arma de fogo, e que 790 tinham se suicidado 

desta forma, em 2003 tivemos 37.606 assassinados e 1.383 suicídios, 

ou seja, houve um aumento de 542,7% no número de homicídios e 

75% no número de suicídios, ambos, sublinhamos, com emprego de 

arma de fogo.  No intervalo 1979-2003 ocorreram 550.028 mortes 
11por arma de fogo no país .

Em 2002, das 38.088 mortes ocorridas por arma de fogo, 90% 

foram homicídios, 3,6% suicídios, 5,6% de intencionalidade desco-
12nhecida e 0,8% decorreram de acidentes   .

Em 2003, as 39.284 mortes por arma de fogo ocuparam o terceiro 

lugar como causa mortis no Brasil, somente perdendo para doenças do 
13coração e cerebrovasculares .  Entre os jovens, porém, que representa-

ram 41,6% do número de mortos neste ano, trata-se da primeira causa 
14de morte (de cada três jovens mortos, um o foi por arma de fogo) . 

A juventude é o alvo preferencial da morte por arma de fogo, sendo 

que, entre 1979 e 2003, das 550 mil mortes por armas de fogo, 
15205.722, isto é, 44,1%, foram jovens na faixa de 15 a 24 anos .  Nos 

anos de 2007 e 2008, em expressivo e chocante crescimento, 80% dos 
16óbitos por arma de fogo vitimaram jovens entre 15 e 24 anos .   

Entre os jovens de 20 até 29 anos, os homens têm sete vezes mais 

chance de morrer vítimas de arma de fogo do que o restante da popula-

ção, sendo que o risco de morte para esses jovens homens é 38 vezes 

maior que o da população feminina e 20 vezes superior quando compara-
17do com a população feminina da mesma faixa etária . Entre 2007 e 2008, 

1895% das mortes registradas foram de pessoas do sexo masculino . 

Quanto à raça, há uma linha de estabilidade na mortalidade de 

negros e de brancos por arma de fogo, enquanto observamos um 

aumento nas mortes por esta razão na população parda da ordem de 
1950,8% (no período 1997-2002) .

Ao que tudo indica, o baixo grau de instrução também é um dado 
20identificador da vítima da arma de fogo .   

Enfim, o Brasil matou mais em dez anos do que se matou em 25 
21conflitos armados espalhados pelo globo . 

Em 2002 houve 19.519 internações hospitalares por lesões causa-
22das por arma de fogo , sendo que de cada quatro pessoas feridas 

23atendidas três acabaram morrendo . Destes números percebemos a 

letalidade da lesão produzida por arma de fogo e o custo em matéria 

de saúde pública na tentativa de salvar estas pessoas feridas, e que, em 
242002, foi da ordem de 140 milhões de reais .

Não há dados sobre o custo destas mortes e ferimentos em maté-

ria de seguridade social (auxílio doença, aposentadoria por invalidez, 

pensão por morte, p. ex.), mas é justo deduzir que devem ser expres-

sivos, a onerar ainda mais o nosso combalido INSS.

Em dados mais recentes, podemos ver que de 1999 até 2008 (um 

período de dez anos) foram registrados no Brasil 478.369 homicídios, 

dos quais 332.795 (quase 70%) foram cometidos com o uso de 

armas de fogo. Entre 1996 e 2008 houve um crescimento da ordem 

de 12% no número de homicídios por arma de fogo no país, sendo 

que, em 2008 – e em números não finais - já se tinha uma média de 
2595 homicídios por dia causados por arma de fogo .

Paralelamente a isso (e a despeito desse verdadeiro morticínio), ao 

observar os números referentes ao comércio de armas de fogo no 

Brasil, deparamos com a cifra estarrecedora de 70% de aumento 
26dessas vendas em comparação com 2005 (ano do referendo) .

 

Na contramão: alternativas para 

a Segurança Pública no Brasil

De todos os argumentos utilizados para a defesa do armamento 

para a população civil, talvez o que mais tenha respaldo junto à opi-

nião pública é o de que não se pode obrigar o cidadão a entregar suas 

armas se o Estado não assegura um nível de segurança adequado para 

todos. Precisamos, no entanto, ao invés de apostar na autodefesa, 

buscar alternativas para o enfrentamento da crise que assola os meca-

nismos de controle institucional da criminalidade.

Observando as taxas de encarceramento no Brasil, verificamos o 

enorme crescimento ocorrido na última década, que faz com que 
27 tenhamos hoje nos cárceres brasileiros mais de 500 mil presos (no 

final dos anos 90 a população carcerária no Brasil estava em torno de 
28150 mil presos ). Levando em conta os dados gerais do sistema car-

cerário, o que mais cresce é a utilização da prisão preventiva, ou seja, 

pessoas que estão presas sem uma condenação criminal e que repre-
29sentam hoje quase 43% do total de presos no país . O aumento das 

taxas de encarceramento, derivado de uma demanda punitiva que 

encontra respaldo no parlamento (criminalização primária), na atua-

ção dos órgãos de segurança pública e justiça criminal (criminalização 

secundária), não surte o efeito esperado de queda da criminalidade, 

uma vez que a atuação do sistema penal é seletiva, atingindo apenas a 

base da cadeia criminal e reunindo nas prisões indivíduos que, pela sua 

vulnerabilidade social, são presas fáceis das facções criminais, que 

comandam o mercado das ilegalidades dentro e fora das prisões.
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segurança pública e direitos humanos incorporando todo o ideário 

presente na Constituição, e a situação permanece relativamente a 

mesma, o que nos remete à pergunta: por que a maioria dessas pro-

postas fica no papel? Por que ano após ano, apesar do discurso oficial, 
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continuam as chacinas, os homicídios, continuam todos os problemas 

que afetam o campo da segurança pública?

É inquestionável que isso tem relação com a nossa estrutura social, 

com a situação de desigualdade social que ainda marca a sociedade 

brasileira. Sem dúvida que essas questões estruturais têm um peso 

importante, mas quando se fala em segurança pública é possível susten-

tar também que as coisas poderiam ser diferentes, mesmo que não se 

produzissem mudanças estruturais na sociedade. Nós poderíamos 

avançar um pouco mais na área de segurança pública se algumas coisas 

fossem encaminhadas, se os mecanismos de gerenciamento das agên-

cias envolvidas com a segurança fossem melhor utilizados. 

Mas, em primeiro lugar, o aperfeiçoamento gerencial e institucional 

não é tão simples, porque há diferenças entre os juízes, entre os pro-

motores, entre os policiais, entre as pessoas que atuam nessa área: 

diferenças de concepção. Há, no interior das instituições, uma visão 

que é mais vinculada à ideia de que para haver segurança é preciso 

suprimir direitos, é preciso reduzir a margem de garantias individuais. 

Esta visão aparece, mais ou menos explícita, nas pesquisas que têm 

sido feitas com operadores do direito, e é perceptível no contato com 

policiais civis e militares e agentes penitenciários, nos cursos de espe-

cialização em segurança pública promovidos por diversas universida-

des brasileiras em parceria com a Secretaria Nacional de Segurança 

Pública - SENASP. De um lado está o discurso republicano da garantia 

dos direitos humanos com segurança pública, mas de outro há ainda 

uma concepção que se conecta com parcelas importantes da opinião 

pública no Brasil, no sentido do endurecimento penal, de mais pri-

sões, de presos em condições precárias, sem garantias individuais 

básicas. Discurso que se manifesta muitas vezes pela defesa da pena 

de morte, da redução da idade penal, dos direitos humanos só para 

“humanos direitos”, do livre acesso a armas para estes últimos, etc. 

É preciso construir outro modelo de enfrentamento da violência e 

da criminalidade, tanto no plano do debate teórico e normativo quan-

to no dia a dia, no cotidiano. É preciso construir experiências concre-

tas. A desconstrução do paradigma dominante ainda é uma tarefa 

necessária. Ainda é necessário mostrar a cada dia que apenas prender 

não resolve. Pelo contrário, cria novos problemas. Mas é preciso ir 

além. É preciso apresentar soluções. Esse é o grande desafio. É preci-

so pensar sobre as polícias. Não há democracia sem polícia democrá-

tica. É preciso avançar na construção de uma polícia para a democra-

cia, que seja técnica e gerencialmente preparada, voltada para a reso-

lução de problemas, capaz de coibir a violência imotivada, de comba-

ter a corrupção interna, porque só dessa forma a polícia será respeita-

da pelo cidadão. 

Por outro lado, precisamos avançar na discussão sobre a prevenção 

ao delito. É preciso construir os mecanismos adequados para uma 

prevenção eficaz da criminalidade. Isso passa pela inclusão social para 

a juventude, programas de melhoria do ambiente urbano, políticas de 

redução das oportunidades para o crime, recolhimento e controle de 

armas, controle da propaganda e comercialização da bebida alcoólica, 

enfim, tudo aquilo que se pode intitular como políticas públicas de 

segurança (com foco nas razões determinantes do delito). 

Precisamos pensar algumas coisas que vão tocar diretamente o 

sistema de justiça, porque muitos conflitos chegam ao poder judiciá-

rio, e dentro do poder judiciário precisarão ser equacionadas. As 

reformas da justiça, especialmente da justiça penal, têm que ser bem 

avaliadas, porque o sistema penal tem que se colocar enquanto meca-

nismo de pacificação social, de melhoria das condições de vida e segu-

rança da população, coisa que até hoje ele não foi. Ao contrário, o 

sistema penal brasileiro, até hoje, foi um sistema criminógeno e volta-

do à sujeição criminal dos setores sociais mais vulneráveis e tidos 

como perigosos.  

Nesta linha, precisamos pensar num outro modelo para o trata-

mento dos conflitos de proximidade, que deveriam ser administrados 

pelos Juizados Especiais Criminais. Na prática não se conseguiu 

implantar, de fato, aquilo que era sustentado em 1995, quando a lei 

9.099/95 foi criada. Essa falência se deu por problemas na lei e por 

problemas com os operadores do direito, ao não se conseguirem 

abrir espaços no âmbito do sistema de justiça para a mediação de con-

flitos. O que poderia ter avançado não avançou e o que ocorre nos 

Juizados é um processo muito mais formal do que real de enfrenta-

mento dos conflitos sociais, o que acabou levando a uma série de 

problemas que fizeram com que a experiência dos Juizados Especiais 

Criminais esteja hoje numa situação de impasse. 

Fato é que todos estes desafios dizem respeito a uma revolução demo-

crática da justiça no Brasil, que redirecione a estrutura e os esforços de 

milhares de operadores do sistema de segurança pública e justiça criminal 

para objetivos diversos do foco até agora direcionado para a “manuten-

ção da ordem pública”. Uma estrutura policial capaz de estabelecer vín-

culos com a comunidade e atuar na resolução de conflitos cotidianos, e 

de realizar a repressão qualificada da criminalidade violenta, e um sistema 

de justiça capaz de colocar-se perante a sociedade enquanto um canal 

legítimo e adequado para a mediação dos conflitos sociais são a exigência 

colocada para que possamos avançar no sentido da redução da violência 

e da garantia da segurança pública no Brasil.
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continuam as chacinas, os homicídios, continuam todos os problemas 

que afetam o campo da segurança pública?

É inquestionável que isso tem relação com a nossa estrutura social, 

com a situação de desigualdade social que ainda marca a sociedade 

brasileira. Sem dúvida que essas questões estruturais têm um peso 

importante, mas quando se fala em segurança pública é possível susten-

tar também que as coisas poderiam ser diferentes, mesmo que não se 

produzissem mudanças estruturais na sociedade. Nós poderíamos 

avançar um pouco mais na área de segurança pública se algumas coisas 

fossem encaminhadas, se os mecanismos de gerenciamento das agên-

cias envolvidas com a segurança fossem melhor utilizados. 

Mas, em primeiro lugar, o aperfeiçoamento gerencial e institucional 

não é tão simples, porque há diferenças entre os juízes, entre os pro-

motores, entre os policiais, entre as pessoas que atuam nessa área: 

diferenças de concepção. Há, no interior das instituições, uma visão 

que é mais vinculada à ideia de que para haver segurança é preciso 

suprimir direitos, é preciso reduzir a margem de garantias individuais. 

Esta visão aparece, mais ou menos explícita, nas pesquisas que têm 

sido feitas com operadores do direito, e é perceptível no contato com 

policiais civis e militares e agentes penitenciários, nos cursos de espe-

cialização em segurança pública promovidos por diversas universida-

des brasileiras em parceria com a Secretaria Nacional de Segurança 

Pública - SENASP. De um lado está o discurso republicano da garantia 

dos direitos humanos com segurança pública, mas de outro há ainda 

uma concepção que se conecta com parcelas importantes da opinião 

pública no Brasil, no sentido do endurecimento penal, de mais pri-

sões, de presos em condições precárias, sem garantias individuais 

básicas. Discurso que se manifesta muitas vezes pela defesa da pena 

de morte, da redução da idade penal, dos direitos humanos só para 

“humanos direitos”, do livre acesso a armas para estes últimos, etc. 

É preciso construir outro modelo de enfrentamento da violência e 

da criminalidade, tanto no plano do debate teórico e normativo quan-

to no dia a dia, no cotidiano. É preciso construir experiências concre-

tas. A desconstrução do paradigma dominante ainda é uma tarefa 

necessária. Ainda é necessário mostrar a cada dia que apenas prender 

não resolve. Pelo contrário, cria novos problemas. Mas é preciso ir 

além. É preciso apresentar soluções. Esse é o grande desafio. É preci-

so pensar sobre as polícias. Não há democracia sem polícia democrá-

tica. É preciso avançar na construção de uma polícia para a democra-

cia, que seja técnica e gerencialmente preparada, voltada para a reso-

lução de problemas, capaz de coibir a violência imotivada, de comba-

ter a corrupção interna, porque só dessa forma a polícia será respeita-

da pelo cidadão. 

Por outro lado, precisamos avançar na discussão sobre a prevenção 

ao delito. É preciso construir os mecanismos adequados para uma 

prevenção eficaz da criminalidade. Isso passa pela inclusão social para 

a juventude, programas de melhoria do ambiente urbano, políticas de 

redução das oportunidades para o crime, recolhimento e controle de 

armas, controle da propaganda e comercialização da bebida alcoólica, 

enfim, tudo aquilo que se pode intitular como políticas públicas de 

segurança (com foco nas razões determinantes do delito). 

Precisamos pensar algumas coisas que vão tocar diretamente o 

sistema de justiça, porque muitos conflitos chegam ao poder judiciá-

rio, e dentro do poder judiciário precisarão ser equacionadas. As 

reformas da justiça, especialmente da justiça penal, têm que ser bem 

avaliadas, porque o sistema penal tem que se colocar enquanto meca-

nismo de pacificação social, de melhoria das condições de vida e segu-

rança da população, coisa que até hoje ele não foi. Ao contrário, o 

sistema penal brasileiro, até hoje, foi um sistema criminógeno e volta-

do à sujeição criminal dos setores sociais mais vulneráveis e tidos 

como perigosos.  

Nesta linha, precisamos pensar num outro modelo para o trata-

mento dos conflitos de proximidade, que deveriam ser administrados 

pelos Juizados Especiais Criminais. Na prática não se conseguiu 

implantar, de fato, aquilo que era sustentado em 1995, quando a lei 

9.099/95 foi criada. Essa falência se deu por problemas na lei e por 

problemas com os operadores do direito, ao não se conseguirem 

abrir espaços no âmbito do sistema de justiça para a mediação de con-

flitos. O que poderia ter avançado não avançou e o que ocorre nos 

Juizados é um processo muito mais formal do que real de enfrenta-

mento dos conflitos sociais, o que acabou levando a uma série de 

problemas que fizeram com que a experiência dos Juizados Especiais 

Criminais esteja hoje numa situação de impasse. 

Fato é que todos estes desafios dizem respeito a uma revolução demo-

crática da justiça no Brasil, que redirecione a estrutura e os esforços de 

milhares de operadores do sistema de segurança pública e justiça criminal 

para objetivos diversos do foco até agora direcionado para a “manuten-

ção da ordem pública”. Uma estrutura policial capaz de estabelecer vín-

culos com a comunidade e atuar na resolução de conflitos cotidianos, e 

de realizar a repressão qualificada da criminalidade violenta, e um sistema 

de justiça capaz de colocar-se perante a sociedade enquanto um canal 

legítimo e adequado para a mediação dos conflitos sociais são a exigência 

colocada para que possamos avançar no sentido da redução da violência 

e da garantia da segurança pública no Brasil.
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